
 

             C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  S Ã O  V I C E N T E  

C id a d e  M o n u m e n to  d a  H is tó r ia  P á tr ia  

C e llu la  M a te r  d a  N a c io n a lid a d e   
 
 

MOÇÃO  Nº 10/2025 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Em vigor desde a última segunda-feira, dia 1º, o Hospital São José 

passou a atender pacientes particulares e conveniados da pediatria somente das 7h às 

18h. Antes, o serviço funcionava até a meia-noite. Apesar de efetuado comunicado 

oficial por e-mail aos usuários de convênios e também fixado nas dependências do 

hospital, essa mudança gerou forte indignação entre pais e mães, que se dizem 

preocupados sem atendimento noturno para emergências infantis. 

Com a alteração, vicentinos que dependem de convênios médicos ficam 

ainda mais vulneráveis, já que São Vicente não conta com nenhum hospital conveniado 

que ofereça pronto atendimento 24h. Em casos de urgência, a alternativa é buscar 

hospitais particulares fora do município, sobretudo em Santos, ou recorrer ao 

atendimento público. A direção do Hospital São José confirmou que a nova regra já 

está em vigor e reforçou que os pacientes devem se atentar ao horário para não serem 

surpreendidos.  

Assim, fundamentado no artigo 160 do Regimento Interno, solicito que 

Vossa Excelência submeta ao Plenário desta Casa e, se aprovado, envie MOÇÃO DE 

REPÚDIO ao Hospital São José - Santa Casa de Misericórdia de São Vicente, na 

pessoa do Sr. Carlos Gigliotti, Provedor do Hospital, quanto às alterações realizadas no 

atendimento da pediatria da unidade. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 4 de setembro de 2025. 

 

 

 

JEFFERSON CEZAROLLI 

Vereador 


